
GOVERNO DO
ESTADO DA BAHIA
Companhia de
Processamento de
Dados do Estado da
Bahia
Comissão de Licitação
- PRODEB/DE/CL

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 065.10933.2024.0003345-60

Interessado:Diretoria de Desenvolvimento e Integração de Soluções

Assunto: Construção de Software

 

Questionamento 1

É descrito no Edital – Parte IV – Minuta do Contrato:

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO

O prazo de vigência do contrato a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, ficando a sua
eficácia condicionada à publicação do extrato na imprensa oficial, admitindo-se a sua prorrogação, nos
termos e condições dos artigos 71 e 81 da Lei n° 13.303/2016, com correspondência nos artigos 164 do
RLC/PRODEB, e demais normas concernentes à matéria, conforme previsto no item 19 do Termo de
Referência;

E ainda no item 19 do Termo de Referência:

19 VIGÊNCIA CONTRATUAL

19.1 A vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do Contrato, podendo ser
prorrogado por iguais períodos até o limite da lei.

Gostaríamos de um esclarecimento quanto ao prazo de prorrogação contratual, se seguirá conforme regem
os artigos 71 e 81 da lei 13.303/16, onde o contrato pode ser renovado por até 5 anos, ou se seguirá o rito do
pregão, conforme preâmbulo do edital baseado na Lei nº 14.133/21, onde prorrogação contratual pode ser de
até 10 anos?

 

Resposta: A prorrogação será admitida nos termos e condições previstos na cláusula terceira da Minuta do
Contrato – Parte IV do Edital.

 

Documento assinado eletronicamente por Thaís Spínola de Carvalho Varela , Assessora Técnica, em
03/05/2024, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ceuta de Lacerda , Consultor IV, em 03/05/2024,
às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00089171730
e o código CRC FD7D1498.

Referência: Processo nº 065.10933.2024.0003345-60 SEI nº 00089171730

Informação para Processo 00089171730         SEI 065.10933.2024.0003345-60 / pg. 2

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00089171730&crc=FD7D1498
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TTY 

1. Existe contrato semelhante vigente no órgão? 

Em caso positivo, seria possível informar o número?  

Qual a empresa atuante no contrato?  

Qual a data prevista para encerramento? 

Qual o motivo do encerramento? 

Qual a quantidade de profissionais alocados? 

Quais os perfis que comporam o contrato? 

Foi executado de forma remota? 

Qual o valor do contrato? 

Com base na LEI Nº 12.527 de Acesso a Informação, solicitamos por gentileza, enviar-nos cópia do 

Contrato, Aditivos, Anexos e Planilha de Composição de Custos.  

RESP: 

Contrato nº 23/105-01, celebrado com a Horizon Inovação e Tecnologia Ltda, executado de forma 

totalmente remota, com término previsto para 10.08.2024 (final da vigência), com valor total de R$ 

447.410,04.  

Não temos controle da quantidade de profissionais da CONTRATADA, pois é prestação de serviço. 

Os perfis para execução do contrato são de responsabilidade da CONTRATADA, definidos de acordo 

com seu processo produtivo para construção de software, medidos em Ponto de Função (PF).  

O contrato segue anexo, e não possui aditivos. Não utilizamos planilha de composição de custos pois 

não foi solicitada na referida contratação. 

 

2. Qual é a ferramenta utilizada atualmente para a gestão de demandas?  

RESP: Atualmente a PRODEB utiliza o Redmine.  

   

3. Vai ser exigido preposto exclusivo para execução deste contrato?  

RESP: Não.  

 

4. Qual a previsão para início da execução do contrato?  

RESP: A expectativa é imediata após a homologação desta Ata de Registro de Preço. 
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5. Os equipamentos necessários para a execução dos serviços são de responsabilidade da CONTRATANTE 

ou da CONTRATADA?  

RESP: Conforme item 8.7.1 a), a CONTRATADA deverá prover computadores para os profissionais que 

realizarão os serviços.  

 

6. Os serviços serão prestados majoritariamente de forma remota ou presencial??  

RESP: Conforme item 10.1, a equipe técnica da CONTRATADA deverá trabalhar de forma remota.  

 

7. Existe garantia de consumo mínimo de PF?  

RESP: Não, conforme item 5.2.  

 

Datainfo 

1. Ainda sobre a produtividade indicada pela PRODEB (2,2). O fornecedor que na execução do contrato 

aferir menor produtividade que a base histórica da PRODEB será penalizada? Questionamos, pois este 

tema é de suma relevância para o cálculo dos riscos do contrato. A nossa empresa tem uma base 

histórica de produtividade entre 6,0/6,5 em JAVA, mas tem certeza que está a altura das expectativas 

da PRODEB. A própria PRODEB considera para qualificação técnica que 1 ponto de função equivale a 

12 horas trabalhadas, logo, entendemos que ao longo do contrato, o fornecedor, desde que 

garantindo a qualidade dos serviços, poderá entregar 1 ponto de função em um tempo maior que 2,2 

horas. Está correto o entendimento? 

RESP: Conforme item 12.1.1 a produtividade base apresentada (2,2 h/PF) servirá apenas para balizar 

o prazo de execução dos serviços, caso haja discordância entre as partes. Quanto às penalidades, são 

tratadas no item 16 – Sanções Administrativas e no Anexo II – Acordo de Níveis de Serviço (SLA) do 

Termo de Referência. 

 

FSBR 

1. Acerca do item 7.1.2 do Edital, que trata do atestado de capacidade técnica que deve conter o número 

e vigência do contrato, caso o atestado não possua o número ou vigência do contrato, posso anexar 

juntamente com o atestado a cópia do respectivo contrato? 

RESP: Não. Deve ser apresentado conforme estabelecido no item 7.1.2 do Termo de Referência. 

 

MI Montreal 

1. Conforme decisão proferida pelo Ministro Cristiano Zanin do Supremo Tribunal Federal, em 25 de abril 

de 2024, nos autos da medida cautelar deferida na ação direta de inconstitucionalidade nº 7633, 

proposta pela Advocacia Geral da União, suspendeu-se parcialmente os efeitos da Lei n. 14.784, de 27 

de dezembro de 2023, que prorrogou o regime de desoneração da folha de pagamento até 31 de 

dezembro de 2027. Tal suspensão permanecerá vigente até o cumprimento do estabelecido no artigo 
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113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a demonstração da estimativa do 

impacto orçamentário e financeiro da renúncia fiscal, ou até o julgamento definitivo do mérito da ação 

pelo Supremo Tribunal Federal. Em virtude desta decisão, as empresas de Tecnologia da Informação 

(TI) e Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) deverão retornar à sistemática mais onerosa de 

recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento, no percentual de 

20% (vinte por cento). Dessa forma, considerando que a decisão está ativa e válida na data do certame, 

as empresas beneficiadas pelo regime de desoneração devem apresentar suas propostas com os 

valores referentes à folha de pagamento onerada na época da licitação. Está correto nosso 

entendimento? 

RESP: Esta definição cabe exclusivamente à proponente. 

 

2. Conforme questionamento publicado no portal de licitações em 02/05/2024 às 14:58:58, realizado 

pela empresa gotoGOV, ao qual transcrevemos abaixo: 

 

“Será necessário comprovar o vínculo trabalhista? Perguntamos, pois, atualmente trabalhamos em 

formato PJ (contratos de prestação de serviço)? 

RESP: Não será necessário comprovar vínculo trabalhista, estamos contratando serviços de construção 

de software. ” 

 

Entretanto, conforme disposição contida no item “1.4 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a 

associação do FORNECEDOR com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não 

se responsabilizando as UNIDADES PARTICIPANTES por nenhum compromisso assumido por aquele 

com terceiros. ” página 44 do edital. 

 

Observa-se uma dualidade na resposta ao questionamento citado, o que pode levar a um 

entendimento equivocado. 

 

Qual cenário devemos considerar? 

RESP: Não há dualidade. O cenário a considerar é o estabelecido no edital de licitação, e no item 3.6.2: 

não será permitida a subcontratação total ou parcial.  

 

QualificarTi 

1. Existe algum contrato semelhante ao objeto deste certame, seja vigente ou finalizado? Se sim, por 

favor, poderia fornecer o número do contrato, a empresa contratada e o valor do último contrato? 

Qual a data prevista para encerramento e qual o motivo do encerramento? Quantos profissionais 

foram alocados e quais os perfis que compuseram o contrato? O contrato foi executado de forma 

remota? Qual foi o valor do contrato? 

RESP: 

Contrato nº 23/105-01, celebrado com a Horizon Inovação e Tecnologia Ltda, executado de forma 

totalmente remota, com término previsto para 10.08.2024 (final da vigência), com valor total de R$ 

447.410,04.  

Não temos controle da quantidade de profissionais da CONTRATADA, pois é prestação de serviço. 
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Os perfis para execução do contrato são de responsabilidade da CONTRATADA, definidos de acordo 

com seu processo produtivo para construção de software, medidos em Ponto de Função (PF).  

O contrato está sendo executado de forma remota. 

 

2. A Contratante possui uma ferramenta de gestão de demandas? 

RESP: Atualmente a PRODEB utiliza o Redmine. 

 

3. A Contratante fornecerá sala, instalações e equipamentos necessários para a execução dos serviços. 

Estamos corretos nessa interpretação? 

RESP: Não. Conforme item 8.7.1, A CONTRATADA deverá prover todos os recursos de software e 

hardware necessários para as atividades individuais e locais de seus empregados e prepostos. 

 

4. Quantos profissionais atualmente estão envolvidos no serviço licitado? 

RESP: Não temos controle da quantidade de profissionais da CONTRATADA, pois é prestação de serviço. 

 

5. O quantitativo de profissionais demonstrados será exigido na sua totalidade máxima desde o início do 

contrato? Em caso negativo, qual será o cronograma de alocação dos profissionais descritos? 

RESP: Conforme objeto especificado no item 1 do Termo de Referência, a unidade de medida é Ponto 

de Função, e não alocação de profissionais. 

 

6. No que tange ao papel do preposto, favor esclarecer: Deverá ser um perfil profissional com dedicação 

exclusiva ao Contrato? As atividades do preposto deverão ser exercidas de forma presencial ou 

remota? 

RESP: Não será exigida dedicação exclusiva para o preposto. E, conforme item 10.1, a equipe técnica 

da CONTRATADA deverá trabalhar de forma remota. 

 

7. As empresas de tecnologia que possuem o benefício da desoneração da folha de pagamento, com a 

contribuição previdenciária calculada sobre a receita bruta (4,5%) e não sobre a folha de pagamento 

(20%) até 31/12/2021. Nosso entendimento é que as empresas devem cotar seus preços com base 

nos impostos vigentes no momento do certame, e caso o eventual benefício (desoneração) não seja 

renovado, será caracterizado um fato para solicitação de reequilíbrio econômico do contrato. Estamos 

corretos nessa interpretação? 

RESP: A definição do preço cabe exclusivamente à proponente. 
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CONTRATO Nº 23/105-01 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

  

  

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 

DA BAHIA-PRODEB, sociedade de economia mista, com sede nesta 

Capital na Avenida Quatro, Nº 410 - Centro Administrativo da Bahia, 

inscrita no CNPJ sob o Nº 13.579.586/0001-32, neste ato representada pelos 

seus Diretores Executivo e de Desenvolvimento e Integração de Soluções, 

respectivamente, Srs. José Muniz Rebouças e Makoto Koshima, doravante 

denominada simplesmente PRODEB, e a empresa HORIZON 

INOVAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA , com sede na Rua Alceu 

Amoroso Lima, Edf. Centro Empresarial Metropolitano Salvador Office 

Pool, salas 701 e 702, Caminho das Árvores, Salvador - Bahia, Cep.: 

41.820-770, inscrita no CNPJ sob Nº 14.497.724/0001-05, legalmente 

representada, doravante denominada simplesmente CONTRATADA com 

respaldo no rito similar ao Pregão Eletrônico nº 001/2023, que originou a 

Ata de Registro de Preços nº 003/2023 de que trata o Processo 

Administrativo SEI nº 065.10933.2022.0013419-41, celebram o presente 

contrato, que se regerá pela Lei Federal nº 13.303/2016 e pelo Regulamento 

de Licitações e Contratos - RLC da PRODEB, aprovado pelo CAD em 

29/06/2018, e subsidiariamente, pelas Leis n°
s
 8.666/93, 

9.433/2005, 10.520/2002, bem como pelas Leis Complementares n°
s 

123/2006 e suas alterações, dos Decretos Estaduais nº 18.471 de 29 de junho 

de 2018, nº 19.896 de 05 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 

  

O presente ajuste – na forma do Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da PRODEB, aprovado pelo 

CAD em 29/06/2018, decorre do Pregão Eletrônico nº 001/2023, devidamente homologado em 27/03/2023 

pela Diretoria Executiva da CONTRATANTE (DOC. SEI nº 00064234214), que originou a Ata de Registro 

de Preços nº 003/2023, tudo constante do Processo Administrativo SEI nº 065.10933.2022.0013419-41, que 

fica fazendo parte integrante do presente contrato, regendo-o no que for omisso. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

  

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada em Tecnologia da 

Informação e Comunicação - TIC, para construção de software utilizando práticas ágeis, de forma remota, 

medidos em Ponto de Função (PF), de acordo com as especificações e obrigações consignadas na Requisição 

de Compras nº 024675,  no Termo de Referência que constitui o ANEXO I, com as demais condições 
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previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA que constitui o ANEXO 

II e na Ata de Registro de Preços que compõe o ANEXO III. 

  

§1º O objeto deste contrato deverá ser executado de acordo com o Termo de Referência (DOC. SEI Nº 

00061184504), parte integrante deste Contrato. 

  

§2º É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 

não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros, 

sob pena da incidência das consequências previstas na alínea “f”, da Cláusula Décima Sétima deste 

instrumento. 

  

§3º Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua 

vigência, devendo ser executados por empregados/prepostos da CONTRATADA, sob a inteira 

responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para 

com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo controle. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

  

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, admitindo-se a 

sua prorrogação nos termos e condições dos artigos 71 e 81 da Lei n° 13.303/2016, com correspondência 

nos artigos 164 do RLC/PRODEB, e demais normas concernentes à matéria, conforme previsto no item 

19 do Termo de Referência. 

  

§1º A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 

  

§2º A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar 

o ajuste e será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 90 

(noventa) dias antes do termo final do contrato, conforme prescreve o art. 187, parágrafo único do 

Regulamento de Licitações e Contratos - RLC da PRODEB. 

  

§3º O prazo de que trata o caput desta cláusula, poderá ser suspenso, caso ocorra as situações adiante 

relacionadas: 

a) paralisação da execução do objeto determinada pela CONTRATANTE, por motivo não imputável à  

CONTRATADA; 

b) motivo de força maior. 

  

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 

  

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA do 

presente instrumento, o valor unitário de R$378,84 (trezentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro 

centavos), até o limite do valor global de R$ 447.410,04 (quatrocentos e quarenta e sete mil quatrocentos 

e dez reais e quatro centavos), conforme proposta da CONTRATADA datada de 10/02/2023, acostada ao 

Processo Administrativo SEI n° 065.10933.2022.0013419-41, ora passando a integrar o ANEXO II deste 

instrumento. 
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LOTE 3 
    

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

  

  PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

  

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

01 

CONSTRUÇÃO  DE 

SOFTWARE  COM 

TECNOLOGIA JAVA, DE 

ACORDO  COM  AS 

ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS E 

DETALHAMENTOS 

CONSIGNADOS NO 

TERMO  DE 

REFERÊNCIA. 

      1.181      PF 
              

 378,84 
447.410,04 

VALOR TOTAL (R$) 
   

447.410,04 

Parágrafo Único - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como 

também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, 

utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 

quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela 

CONTRATADA das obrigações, não cabendo quaisquer reivindicações desta à título de revisão de preço ou 

reembolso, seja a que título for, salvo àquelas presentes no § 4° do art. 81 da Lei n° 13.303/2016. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da CONTRATANTE, 

conforme detalhado a seguir: 

  

CENTRO  

CUSTO 

DE 

FONTE CONTA ORÇAMENTÁRIA 

   

            DIS 

 
Recursos 

Próprios 

4111030102 - TEC-SERVIÇOS  

SOFTWARE 

DE  FABRICA  DE 

  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

  

Em consonância com o §1º do art. 207 do Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da PRODEB, os 

pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, observada a ordem cronológica de apresentação das faturas aptas ao pagamento, nas condições 

estabelecidas no item 17 do Termo de Referência e nos prazos adiante relacionados, contados da 

apresentação da fatura: 
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a) até R$ 50.000,00 o pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias; 

b) de R$ 50.000,01 a R$ 100.000,00 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias; 

c) acima de R$ 100.000,01 o pagamento será efetuado em até 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

§ 1 º A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão 

da etapa do recebimento definitivo, atestada pelo Gestor e Fiscal do contrato, indicativo da satisfação pela 

CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado, acompanhadas no que couber dos 

documentos abaixo relacionados: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

b) prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita Federal), Estadual e 

Municipal do domicílio da CONTRATADA; 

  

b.1. As empresas sediadas fora do Território da Bahia deverão apresentar, com a certidão de regularidade do 

seu Estado de origem, a certidão de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia. 

  

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (referente ao INSS) do(s) município(s) onde 

as obras ou serviços venham a ser prestados ou executados; 

e) guia de recolhimento do ISS quitada relativa à fatura, devidamente homologada pela Secretaria de 

Finanças do(s) município(s) onde se realizará a obra ou serviços, exceto para o município de Salvador; 

  

e.1. A guia de que trata esta alínea deverá identificar o número da Nota Fiscal a que o recolhimento se refere; 

e.2. Os municípios onde os serviços/obras são executados deverão ser informados na Nota Fiscal, bem como 

o percentual do serviço/obra executado em cada um, de acordo com relatório emitido pelo Fiscal do 

serviço/obra; 

e.3. A retenção e o recolhimento do ISS para o município de Salvador, caso haja, serão realizados pela 

CONTRATANTE 

  

§2º Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o 

prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

  

§3º A CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 

cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente, e ainda de eventuais multas conforme 

previsto no § 7°, da Cláusula Décima Terceira deste instrumento. 

  

§4º A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 

relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

  

§5º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 

fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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§6º As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica ou o 

respectivo DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica). 

  

§7º A CONTRATANTE não receberá qualquer objeto da contratação que não esteja acompanhada do 

respectivo documento fiscal, na sua forma eletrônica, ou do respectivo DANFE (Documento Auxiliar de 

Nota Fiscal Eletrônica) e de todos os documentos necessários a instrução do pagamento, previstos neste 

instrumento. 

  

§8º Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conforme 

legislação em vigo. 

  

§9º É responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 

incidam sobre o objeto deste contrato, inclusive emolumentos e seguros, ficando excluída qualquer 

solidariedade da  

CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da 

CONTRATADA não se transfere à CONTRATANTE. 

  

§10º A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará e recolherá, nos prazos da Lei, dos pagamentos 

que efetuar, os tributos que seja obrigada a reter, conforme legislação vigente. 

  

§11º A CONTRATADA deverá cumprir todas as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, sem 

ônus para a CONTRATANTE. 

  

§12º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 

variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA 

  

A garantia contratual será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das 

modalidades previstas no § 1° do artigo 162, do Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da PRODEB. 

  

§1º Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, deverá ser apresentada 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, 

contados da data da assinatura deste contrato, sem o que fica vedada, em qualquer caso, a realização do 

pagamento. 

  

§2º A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas impostas, 

independentemente de outras cominações legais, com validade durante toda a execução do contrato e até 03 

(três) meses após o término da vigência contratual, na forma prescrita no art. 162, inciso II, alíneas “a” a 

“d”, do Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da CONTRATANTE. 
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§3º A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a 

atualizar o seu valor nas mesmas condições do contrato. 

  

§4º No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam 

ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

  

§5º A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo 

deferido para a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações 

procedidas. 

  

§6º Será recusada a garantia que não atender às especificações, sendo facultada à CONTRATADA apresentar 

caução em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da recusa pela 

CONTRATANTE. 

  

§7º A inobservância dos prazos fixados nesta Cláusula para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato. 

  

§8º O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação da garantia por parte da CONTRATADA 

autoriza a CONTRATANTE adotar as seguintes providências: 

a) promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas obrigações; 

  

b) reter o valor da garantia dos pagamentos eventualmente devidos a CONTRATADA até que a garantia seja 

apresentada. 

  

§9º A garantia será extinta nas hipóteses indicadas no art. 163, incisos I, II e III, §§ 1° e 2° do Regulamento 

de Licitações e Contratos da PRODEB. 

  

CLÁUSULA  OITAVA  -  MANUTENÇÃO  DAS  CONDIÇÕES  DA 

 PROPOSTA  – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

  

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 

proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE, 

conforme orientações traçadas no art. 180 do Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da PRODEB. 

  

§1º A revisão de preços, nos termos do art. 182 do Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da 

PRODEB, dependerá de requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou 

insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, devendo ser instaurada pela própria CONTRATANTE quando colimar recompor o preço que se 

tornou excessivo. 

  

§2º O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de 

um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 

10.406/02. 
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§3º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando 

for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento 

nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 

corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 

a celebração de aditamento. 

  

§4º Os preços contratuais não serão reajustados em caso de atrasos verificados e não justificados por parte 

da CONTRATADA que influenciem no prazo contratual ou cujas justificativas não forem aceitas pela 

CONTRATANTE. 

  

§5° Os reajustes, repactuações e revisões que não forem solicitadas durante a vigência do ajuste serão objeto 

de preclusão com a assinatura da prorrogação ou renovação ou com o encerramento deste contrato. 

  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

A CONTRATADA, além das determinações contidas nos ANEXOS I e II do presente instrumento, em 

especial as constantes no item 20 do Termo de Referência, que aqui se consideram literalmente transcritas, 

bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

  

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita 

execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação 

contínua e ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que 

será o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para 

que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

b) executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas 

pela CONTRATANTE; 

c) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 

completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

d) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 

a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às 

observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

e) comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

f) atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para a CONTRATANTE; 

g) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e 

demais regulamentos vigentes na CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local 

onde serão executados os serviços; 

h) reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, 

os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, 

deixando as instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

i) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado a CONTRATANTE e terceiros, 

por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 

responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou 

ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
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j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

k) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários 

à execução dos serviços; 

l) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobreas 

suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 

Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados; 

m) respeitar todas as obrigações consignadas no Termo de Referência que constitui o ANEXO I deste 

Contrato, independentemente de transcrição. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

  

A CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal e no item 21 do 

Termo de Referência, obriga-se a: 

  

a) fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato; 

b) realizar o pagamento pela execução do contrato; 

c) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato, de seus aditamentos e apostilamentos na 

imprensa oficial e no sítio eletrônico da PRODEB no prazo legal; 

d) disponibilizar, em sua sede, os equipamentos e materiais necessários para uso dos colaboradores da 

CONTRATADA; 

e) liberar senhas de acesso para que os colaboradores da CONTRATADA utilizem a rede interna e externa, 

quando for o caso; 

f) comunicar qualquer irregularidade identificada durante a execução das atividades, possibilitando a pronta 

regularização da situação por parte da CONTRATADA; 

g) cumprir pontualmente com o compromisso financeiro assumido neste contrato nos prazos e condições 

ajustados na Cláusula Sexta deste instrumento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 

  

O regime de execução do presente contrato é de empreitada por preço unitário. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

  

A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual. 

  

§1º A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados 

a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que 

causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 
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§2º A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores 

de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos 

dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

  

§3º A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 

acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

  

§4º A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual. 

  

a) A CONTRATADA obriga-se a fornecer apenas a informação, dados pessoais e/ou base de dados 

estritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto 

descrito neste instrumento contratual. 

  

§5º A CONTRATADA fica obrigada a excluir ou devolver, a critério da contratante, todos os documentos, 

registros e cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso 

durante a execução do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

data da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação 

apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

  

a) À CONTRATADA não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base 

de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

  

b) A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja mais necessidade de realizar seu 

tratamento. 

  

§6º A CONTRATADA deverá notificar imediatamente a CONTRATANTE em caso de vazamento ou perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

   

a) A notificação não eximirá A CONTRATADA das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão 

da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

  

§7º A CONTRATADA que descumprir os termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações 

posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual fica obrigada 

a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo 

sanções aplicadas pela autoridade competente. 

  

§8º A CONTRATADA fica obrigada a manter preposto para comunicação com CONTRATANTE para os 

assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

  

§9º O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre A CONTRATADA e a CONTRATANTE, bem 

como, entre A CONTRATADA e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de 
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serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

  

§10º O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará A CONTRATADA 

a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras 

penalidades 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO, FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

  

Competirá a CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma dos artigos 

190 a 206 do Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da PRODEB, ficando esclarecido que a ação 

ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 

responsabilidade na execução do contrato. 

  

§1º O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação 

do serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja 

ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança. 

  

§2º Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá a CONTRATANTE, proceder ao recebimento do 

objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de 

pagamento, conforme o artigo 191, inc. XII, do Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da PRODEB. 

  

§3º O recebimento do objeto se dará segundo o disposto nos artigos 201 a 205 do Regulamento de Licitações 

e Contratos – RLC da PRODEB, observando-se os seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados 

nos ANEXOS do presente contrato. 

  

a) se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das 

obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, 

não for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, 

devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

§4º O recebimento definitivo do objeto contratado, cujo valor seja superior ao dobro do valor estabelecido 

no inciso II do artigo 34 do Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da PRODEB, deverá ser confiado 

a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

  

§5º A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de serviços/obras/bens em 

desconformidade com as especificações constantes do Termo de Referência ou Projeto Básico e das 

disposições previstas neste Contrato. 

  

§6º Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação da 

CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 
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§7º Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar 

as nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento, acompanhada dos documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal e trabalhista. 

  

§8º Fica indicado como Gestor do presente contrato o Sr. ****, matrícula *****, e como Fiscal CAD 

Cidadão o Sr. ********, matrícula ***** e Fiscal – AGHUse, o Sr. ******* – matrícula ******. 

  

§9º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos representantes da CONTRATANTE 

especialmente designados no parágrafo antecedente. 

  

§10º Os representantes da CONTRATANTE anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

  

§11º As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 

aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas pertinentes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENA DE MULTA 

  

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da 

pena de multa prevista no artigo 211, inc. II, do Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da PRODEB, 

observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato 

(artigo 209 do Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da PRODEB), a qualquer tempo, e a aplicação 

das demais sanções previstas no citado RLC, bem como na Lei estadual nº 9.433/05. 

  

§1º Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez 

por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

  

§2º Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 

percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do 

contrato e o valor da parte do fornecimento, da obra ou do serviço já realizado. 

  

§3º Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três 

décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 

subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento, da obra ou do serviço em 

mora. 

  

§4º Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do 

valor global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o 

recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas no RLC e na lei. 

  

§5º Na hipótese de a CONTRATADA se negar a efetuar o reforço da garantia, dentro de 10 (dez) dias 

contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) 

incidente sobre o valor global do contrato. 

  



Contrato (RLC) 00072527953         SEI 065.10933.2023.0008131-90 / pg. 12 

§6º As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

  

§7º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da CONTRATADA 

faltosa, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda 

desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela CONTRATANTE ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 

garantia, à CONTRATANTE se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à 

CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta, conforme artigo 207, § 11, do Regulamento 

de Licitações e Contratos – RLC da PRODEB. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OUTRAS PENALIDADES 

  

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII 

do art. 185 da Lei estadual nº 9.433/05. 

  

§1º A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que configure a violação de preceito 

contratual ou legal, não seja suficiente para acarretar danos à CONTRATANTE, seus processos, suas 

instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros. 

  

§2º A reincidência da sanção de advertência poderá ensejar a aplicação da penalidade de suspensão do direito 

de licitar e impedimento de contratar com a CONTRATANTE ou aplicação de multa no valor de 5% (cinco 

por cento) do valor do contrato, conforme o caso. 

  

§3º Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a CONTRATANTE e a reincidência na prática do ato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

  

Poderá haver alteração contratual, mediante acordo formal entre as partes, nos seguintes casos: 

  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei n° 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 

Contratos – RLC da PRODEB; 

c) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

d) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

e) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e 

a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 
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§1º A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem no objeto contratado, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste ajuste, e, 

no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para 

os seus acréscimos. 

  

§2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no §1º desta cláusula, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 

  

§3º A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, com comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

  

§4º Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a CONTRATANTE 

deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, desde que devidamente 

justificado. 

  

§5º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste contrato e as 

atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 

não caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados por apostila, dispensada a celebração de 

aditamento. 

  

§6º É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na matriz de risco 

como de responsabilidade da CONTRATADA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

  

Constituem motivos que autorizam a CONTRATANTE exercer o direito de resolução deste contrato, 

independentemente de provimento judicial ou extrajudicial nesse sentido: 

a) descumprimento total ou parcial de obrigações pela CONTRATADA; 

b) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, se, a juízo da 

CONTRATANTE, prejudicar a execução do ajuste; 

c) retardamento injustificado do início da execução deste contrato pela CONTRATADA; 

d) mora na execução deste contrato, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do objeto deste contrato, nos prazos pactuados; 

e) paralisação, total ou parcial, da execução do objeto contratado sem justa causa previamente comunicada 

à CONTRATANTE; 

f) subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial deste contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não admitidas por este contrato; 

g) desatendimento reiterado às determinações regulares do Gestor e Fiscais deste contrato; 

h) cometimento reiterado de faltas na execução contratual, anotadas pelo Gestor e Fiscais deste contrato; 

i) falta de integralização da garantia contratual nos prazos estipulados; 
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j) descumprimento da vedação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos 

e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos; 

k) superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração; 

l) perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; 

m) declaração de falência ou instauração da insolvência civil; 

n) dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA; 

o) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato; 

p) impossibilidade de alteração do valor do contrato por recusa da CONTRATADA quando possível a 

redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, 

devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no contrato; 

q) quando a CONTRATADA for envolvida em casos de corrupção ou sobre os quais haja forte suspeita de 

envolvimento, condicionada à prévia manifestação da área de compliance da CONTRATANTE; 

r) quando a CONTRATADA não manter as condições de habilitação e qualificação durante a execução 

deste contrato 

  

§1º As hipóteses de resolução contratual previstas nesta cláusula devem ser formalmente motivadas em 

processo administrativo pela CONTRATANTE na forma das orientações traçadas na Lei nº 12.209/2011, 

sendo assegurada à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa prévios. 

  

§2º Quando a resolução deste contrato ocorrer por ato unilateral da CONTRATANTE, acarretará as 

consequências previstas no artigo 209, §2º, do Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da PRODEB, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato e no citado RLC. 

  

§3º Quando a resolução do contrato ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos 

prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente comprovados, e ainda terá direito a: 

  

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução deste contrato até a data da rescisão; 

c) pagamento do custo da desmobilização, se houver, hipótese em que deve ser requerido e devidamente 

comprovado pela CONTRATADA. 

  

§4º A extinção deste contrato poderá ocorrer nas formas previstas no artigo 208 do Regulamento de 

Licitações e Contratos – RLC da PRODEB. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– MATRIZ DE RISCO 

  

Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no ANEXO IV – MATRIZ DE RISCO deste contrato, 

a CONTRATADA deverá, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informar a CONTRATANTE sobre o 

ocorrido, contendo, no mínimo, os seguintes dados: 

  

a) detalhamento do evento ocorrido, incluindo a sua natureza, a data da ocorrência e sua duração estimada; 

b) as medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando houver; 
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c) as medidas que irá adotar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses efeitos 

cessem; 

d) as obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do evento; e 

e) demais esclarecimentos e informações relevantes. 

  

§1º Após a notificação da CONTRATADA da ocorrência de que trata esta cláusula, a CONTRATANTE 

decidirá quanto ao ocorrido, podendo, para tanto, solicitar esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. 

Em sua decisão a CONTRATANTE poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das 

obrigações contratuais afetadas pelo evento. 

  

§2º A concessão de isenção aludida no §1º desta cláusula não exclui a possibilidade de aplicação das sanções 

previstas neste contrato pela CONTRATANTE. 

  

§3º O reconhecimento pela CONTRATANTE dos eventos descritos no ANEXO IV deste contrato que 

afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a 

CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, 

devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA. 

  

§4º As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser 

comunicadas pelas partes em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da ocorrência do evento. 

  

§5º Nas hipóteses indicadas no parágrafo precedente as partes deverão acordar a forma e o prazo para 

resolução do ocorrido. 

  

§6º As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual decorrente de 

caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

  

§7º Avaliada a gravidade do evento nas hipóteses indicadas no §4º desta cláusula, as partes, mediante acordo, 

decidirão quanto à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, salvo se as 

consequências do evento sejam cobertas por seguro, se houver. 

  

§8º Este contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os efeitos do 

evento foram adotadas e mesmo assim a manutenção da avença se torna impossível ou inviável nas 

condições existentes ou é excessivamente onerosa. 

  

§9º As partes se comprometem a empregar e exaurir todas as medidas e ações necessárias para minimizar os 

efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

  

§10º Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução deste contrato, não previstos no ANEXO IV – MATRIZ DE RISCOS, serão 

decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro do ajuste. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Qualquer tolerância de uma das partes na exigência do cumprimento do presente contrato não constituirá 

novação, renúncia tácita ou extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer 

tempo. 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

  

Os seguintes documentos, na ordem adiante relacionados, constituem anexos deste contrato. Os termos deste 

contrato, em caso de dúvidas, prevalecerão sobre os anexos: 

  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II  - PROPOSTA DA CONTRATADA 

ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV - MATRIZ DE RISCOS 

ANEXO V - TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE  

ANEXO VI -  GARANTIA 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 

  

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato. 

  

  

Salvador, ____ de ________ de 2023. 

  

  

Pela CONTRATANTE/PRODEB: 

  

_________________________________ 

José Muniz Rebouças 

Diretor Executivo 

  

_________________________________ 

Makoto Koshima 

Diretor de Desenvolvimento e Integração de Soluções 

  

Pela CONTRATADA: 
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_________________________________ 

  

  

  

  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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